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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  
 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 

até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na 

data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, 

contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os 

servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores 

inativos e os pensionistas da União.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o 

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 

Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria.  

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de 

publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar 

por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as 

disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual 

critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012) 

 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 

de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 

dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os 

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 

3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-70-29-marco-2012-612630-publicacaooriginal-135666-pl.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da 

Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da 

maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela 

recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio 

do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito 

do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 

este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005 
 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.37..............................................................................................................  

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas em lei.  

 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 

emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o 

subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 

limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 

e dos Vereadores." (NR) 

 

"Art.40.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos 

de servidores:  

 

I - portadores de deficiência;  

 

II - que exerçam atividades de risco;  

 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade, física. 

..........................................................................................................................  

 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
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limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o 

beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de 

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 

dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-

lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo.  

 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 

segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se 

aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o 

disposto no art. 7º da mesma Emenda.  

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

 I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  
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 II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

 III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 

1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

 Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 

legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Brasília, em 5 de julho de 2005 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

Deputado Severino Cavalcanti                                 Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                               Presidente 

Deputado José Thomaz Nonô                                 Senador Tião Viana 

1º Vice-Presidente                                                  1º Vice-Presidente 

Deputado Ciro Nogueira                                         Senador Efraim Morais 

2º Vice-Presidente                                                  1º Secretário 

Deputado Inocêncio Oliveira                                   Senador Paulo Octávio 

1º Secretário                                                           3º Secretário 

Deputado Eduardo Gomes                                      Senador Eduardo Siqueira Campos 

3º Secretário                                                           4º Secretário 

Deputado João Caldas  

4º Secretário  
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012 
 

 

Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003, para estabelecer critérios para 

o cálculo e a correção dos proventos da 

aposentadoria por invalidez dos servidores 

públicos que ingressaram no serviço público 

até a data da publicação daquela Emenda 

Constitucional. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:  

 

"Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no 

serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que 

tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 

fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem 

direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração 

do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo 

aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da 

Constituição Federal.  

 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda 

Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas 

dos proventos desses servidores." 

 

Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, assim como as 

respectivas autarquias e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, à revisão das aposentadorias, e das pensões 

delas decorrentes, concedidas a partir de 1º de janeiro de 2004, com base na redação dada ao § 

1º do art. 40 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, com efeitos financeiros a partir da data de promulgação desta Emenda Constitucional.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de março de 2012.  

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MARCO MAIA Senador JOSÉ SARNEY 
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Presidente Presidente 

Deputada ROSE DE FREITAS 

1ª Vice-Presidente 

Senadora MARTA SUPLICY 

1ª Vice-Presidente 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

2º Vice-Presidente 

Senador WALDEMIR MOKA 

2º Vice-Presidente 

Deputado EDUARDO GOMES 

1º Secretário 

Senador CÍCERO LUCENA 

1º Secretário 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 

2º Secretário 

Senador JOÃO RIBEIRO 

2º Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

3º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

3º Secretário 

Deputado JÚLIO DELGADO 

4º Secretário 

Senador CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1° de julho de 2006 e 1° de agosto de 2006, conforme 

especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados 

exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros 

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548930&seqTexto=64168&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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das datas neles especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

 

Art. 2º  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes 

das Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o 

§ 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - Pro labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 

4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

a) Quadro I (Quadro I do Anexo II com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a 

partir de 1/1/2013) 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1o FEV  1o JAN  1o JAN  1o JAN  

    2009 2013 2014 2015 

Delegado de 
Polícia  

ESPECIAL 19.699,82 20.684,81 21.719,05 22.805,00 

Federal PRIMEIRA 17.498,40 18.373,32 19.291,99 20.256,59 

Perito Criminal 
Federal 

SEGUNDA 14.970,60 15.719,13 16.505,09 17.330,34 

  TERCEIRA 13.368,68 14.037,11 15.370,64 16.830,85 

 

 

 

 

b) Quadro II: Valor do Subsídio dos Cargos de Agente de Polícia Federal, Escrivão de Polícia 

Federal e Papiloscopista Policial Federal. (Quadro com redação dada pelo Anexo I à Medida 

Provisória nº 650, de 30/6/2014, convertida na Lei nº 13.034, de 28/10/2014) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-650-30-junho-2014-778973-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-650-30-junho-2014-778973-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13034-28-outubro-2014-779471-anexo-pl.pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CARGO CLASSE 

VALOR DO SUBSÍDIO (R$) 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º FEV 2009 20 JUN 2014* 1º JAN 2015 

Agente de Polícia 

Federal 

  

Escrivão de Polícia 

Federal 

  

Papiloscopista 

Policial Federal 

Especial 11.879,08 13.304,57 13.756,93 

1ª Classe 9.468,92 10.605,19 10.965,77 

2ª Classe 7.885,99 8.832,31 9.132,61 

3ª Classe 7.514,33 8.416,05 8.702,20 

* Pagamento do aumento condicionado à existência de dotação orçamentária e autorização 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do § 1
o
 do art. 169 da 

Constituição. 
 

ANEXO III 

(Anexo III com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a partir de 1/1/2013) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO 

FEDERAL   

Em R$ 

     VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

  III 11.092,44 11.658,15 12.206,09 

ESPECIAL II 10.769,36 11.318,59 11.850,57 

  I 10.455,69 10.988,93 11.505,41 

  VI 9.863,86 10.366,91 10.854,16 

  V 9.576,56 10.064,96 10.538,02 

PRIMEIRA IV 9.297,63 9.771,81 10.231,08 

  III 9.026,82 9.487,19 9.933,09 

  II 8.763,91 9.210,87 9.643,78 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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  I 8.508,65 8.942,59 9.362,89 

  VI 7.830,34 8.229,69 8.616,49 

  V 7.752,81 8.148,21 8.531,17 

SEGUNDA IV 7.676,05 8.067,53 8.446,71 

  III 7.600,05 7.987,66 8.363,08 

  II 7.524,81 7.908,57 8.280,27 

  I 7.450,30 7.830,27 8.198,29 

  III 6.229,55 6.547,26 6.854,98 

TERCEIRA II 6.167,87 6.482,43 6.787,11 

  I 6.106,81 6.418,25 6.719,91 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Federal Agrário, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Perito Federal Agrário - GDAPA e da 

Gratificação Especial de Perito Federal 

Agrário - GEPRA, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 47, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Federal Agrário, no âmbito do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, composta dos cargos efetivos 

de Engenheiro Agrônomo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes 

do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 1º de abril de 2002, enquadrando-se os servidores 

de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 

relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.  

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável 

do servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.  

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem 

na forma do § 2º, comporão quadro suplementar em extinção.  

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.  

 

Art. 1º-A A partir de 1º de março de 2008, a estrutura da Carreira de Perito 

Federal Agrário passa a ser a constante do Anexo I-A desta Lei, observada a correlação 

estabelecida na forma do Anexo I-B desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

431, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 2º Os ocupantes do cargo de Engenheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal do 

INCRA que integrarem a Carreira de Perito Federal Agrário têm por atribuições o 

planejamento, a coordenação, a orientação, a implementação, o acompanhamento e a 

fiscalização de atividades compatíveis com sua habilitação profissional inerentes às políticas 

agrárias e, mais especificamente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.090, de 

7/1/2005) 

I - a vistoria, avaliação e perícia de imóveis rurais, com vistas na verificação do 

cumprimento da função social da propriedade, indenização de imóveis rurais e defesa técnica 

em processos administrativos e judiciais referentes à obtenção de imóveis rurais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.090, de 7/1/2005) 

II - o pronunciamento técnico a respeito de alienações de terras em projetos de 

regularização fundiária, reforma agrária e colonização;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535331&seqTexto=23132&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535331&seqTexto=23132&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535331&seqTexto=23132&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535331&seqTexto=23132&PalavrasDestaque=
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III - o pronunciamento conclusivo sobre a viabilidade técnica, econômica e 

ambiental, relativo à obtenção de áreas para fins de reforma agrária ou colonização;  

IV - a participação em equipes interdisciplinares no planejamento e 

acompanhamento dos projetos de reforma agrária e de assentamento;  

V - a realização de estudos e análises para elaboração de normas relativas à 

regularização fundiária, à reforma e ao desenvolvimento agrários; e  

VI - a execução de outras tarefas de natureza similar, compatíveis com a sua 

habilitação profissional, na área de competência do INCRA.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, 

disciplinará as especificações de classe do cargo de Engenheiro Agrônomo da Carreira de 

Perito Federal Agrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL 

AGRÁRIO 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Em R$ 

  VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO 

A PARTIR DE 

1
o
 DE MARÇO 

DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 

DE JANEIRO DE 

2009 

A PARTIR DE 1
o
 

DE JULHO DE 

2009 

A PARTIR DE 

1
o
 DE JULHO 

DE 2010 

ESPECIAL 

III 1.484,88 3.947,51 4.126,31 4.519,69 

II 1.393,20 3.851,23 4.025,67 4.409,45 

I 1.305,84 3.757,30 3.927,48 4.301,91 

C 

IV 1.287,36 3.612,79 3.776,42 4.136,45 

III 1.251,89 3.524,67 3.684,31 4.035,56 

II 1.217,60 3.438,70 3.594,45 3.937,13 

I 1.184,27 3.354,83 3.506,78 3.841,10 

B 

IV 1.151,92 3.225,80 3.371,90 3.693,37 

III 1.120,54 3.147,12 3.289,66 3.603,29 

II 1.090,04 3.070,36 3.209,42 3.515,40 

I 1.060,51 2.995,47 3.131,14 3.429,66 

A 

V 1.031,75 2.880,26 3.010,71 3.297,75 

IV 1.003,85 2.810,01 2.937,28 3.217,32 

III 976,76 2.741,47 2.865,64 3.138,85 

II 950,50 2.674,60 2.795,75 3.062,29 

I 924,99 2.609,37 2.727,56 2.987,60 

 

 

ANEXO III 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO – GDAPA 

(Anexo com redação dada pelo Anexo II à Medida Provisória nº 650, de 30/6/2014, 

convertida na Lei nº 13.034, de 28/10/2014) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=111601&ext=pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-650-30-junho-2014-778973-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13034-28-outubro-2014-779471-anexo-pl.pdf
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Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A PARTIR DE 

1º JUL 2010 20 JUN 2014* 1º JAN 2015 

ESPECIAL 

III 30,15 46,75 56,38 

II 29,41 45,20 54,32 

I 28,69 43,69 52,33 

C 

IV 27,59 40,69 48,14 

III 26,92 39,34 46,38 

II 26,26 38,03 44,68 

I 25,62 36,76 43,04 

B 

IV 24,63 34,24 39,60 

III 24,03 33,11 38,15 

II 23,44 32,01 36,75 

I 22,87 30,94 35,40 

A 

V 21,99 28,83 32,57 

IV 21,45 27,88 31,38 

III 20,93 26,96 30,23 

II 20,42 26,07 29,12 

I 20,14 25,28 28,05 

* Pagamento do aumento condicionado à existência de dotação orçamentária e autorização 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do § 1º do art. 169 da 

Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.094, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais, sobre a 

criação de cargos de Analista Técnico e de 

Agente Executivo da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, sobre a 

transformação de cargos na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, altera o 

Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004, para adaptar os quantitativos de cargos 

da ANVISA, a Lei nº 11.539, de 8 de 

novembro de 2007, que dispõe sobre a 

Carreira de Analista de Infra-Estrutura e sobre 

o cargo isolado de provimento efetivo de 

Especialista em Infra-Estrutura Sênior, e altera 

a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para 

prever a fórmula de pagamento de cargo em 

comissão ocupado por militar, e a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE ANALISTA TÉCNICO DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a Carreira de Desenvolvimento 

de Políticas Sociais, composta pelos cargos de Analista Técnico de Políticas Sociais, de nível 

superior.  

 

Art. 2º Ficam criados na Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais 2.400 

(dois mil e quatrocentos) cargos efetivos de Analista Técnico de Políticas Sociais.  

§ 1º O regulamento disporá sobre a lotação e o exercício dos servidores ocupantes 

dos cargos a que se refere este artigo, que ocorrerá exclusivamente nos órgãos da 

administração pública federal direta com competências relativas às políticas sociais.  

 

§ 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer a 

lotação dos cargos a que se refere este artigo.  

§ 3º No interesse da administração, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão poderá definir lotação provisória de Analistas Técnicos de Políticas Sociais em 

autarquias e fundações.  

§ 4º Os cargos de que trata este artigo serão estruturados em classes 

hierarquizadas, na forma do Anexo I desta Lei, constituídas por cargos de mesma natureza, 
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mesmo grau de complexidade de atribuições, nível de formação e experiência exigidos para o 

seu desempenho.  

§ 5º Além do atendimento às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, o provimento dos cargos de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao 

atendimento dos seguintes requisitos:  

I - haver prévia demonstração pelo dirigente do órgão responsável pela realização 

de concurso público de existência de suficiente dotação orçamentária e de autorização 

específica na lei de diretrizes orçamentárias, como determina o § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal; e  

II - ser a demonstração de que trata o inciso I deste parágrafo formalmente 

submetida para análise do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que autorizará, 

ou não, o início de procedimentos para realização de concursos públicos.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

 

(Anexo II da Lei n
o
 12.094, de 19 de novembro de 2009) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA  
CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS  

Em R$ 

    VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

    
Até 31 de 
dezembro 
de 2012 

A partir de 
1

o
 de 

janeiro de 
2013 

A partir de 
1

o
 de 

janeiro de 
2014 

A partir de 
1

o
 de janeiro 
de 2015 

  III 5.151,00 5.470,36 5.743,88 6.031,07 

ESPECIAL II 4.949,11 5.255,95 5.518,75 5.794,69 

  I 4.755,13 5.049,95 5.302,45 5.567,57 

  V 4.362,51 4.632,99 4.864,63 5.107,87 

  IV 4.191,52 4.451,39 4.673,96 4.907,66 

B III 4.027,24 4.276,93 4.490,78 4.715,31 

  II 3.869,40 4.109,30 4.314,77 4.530,51 

  I 3.717,74 3.948,24 4.145,65 4.352,93 

  V 3.410,77 3.622,24 3.803,35 3.993,52 

  IV 3.277,09 3.480,27 3.654,28 3.837,00 

A III 3.148,64 3.343,86 3.511,05 3.686,60 

  II 3.025,24 3.212,80 3.373,45 3.542,12 

  I 2.906,66 3.086,87 3.241,22 3.403,28 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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ANEXO III  

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo III da Lei n
o
 12.094, de 19 de novembro de 2009) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE EM 
POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPS 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

    
Até 31 de 
dezembro 
de 2012 

A partir de 
1

o
 de 

janeiro de 
2013 

A partir de 
1

o
 de 

janeiro de 
2014 

A partir de 
1

o
 de 

janeiro de 
2015 

  III 50,00 53,10 55,76 58,55 

ESPECIAL II 47,92 50,89 53,43 56,10 

  I 45,84 48,68 51,11 53,67 

  V 43,76 46,47 48,79 51,23 

  IV 41,68 44,26 46,47 48,79 

B III 39,60 42,06 44,16 46,37 

  II 37,52 39,85 41,84 43,93 

  I 35,44 37,64 39,52 41,50 

  V 33,36 35,43 37,20 39,06 

  IV 31,28 33,22 34,88 36,62 

A III 29,20 31,01 32,56 34,19 

  II 27,12 28,80 30,24 31,75 

  I 25,00 26,55 27,88 29,27 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá 

outras providências.  
 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes - DNIT, as carreiras de:  

I - Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Analista em Infra-

Estrutura de Transportes, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de 

planejamento, gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento 

de obras e fiscalização de contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas 

na construção, restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal, 

rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária;  

II - Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Técnico de 

Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, de nível intermediário, com atribuições voltadas 

ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de planejamento, gerenciamento, 

pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de 

contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na construção, 

restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal, rodoviária, 

ferroviária, portuária e hidroviária;  

III - Analista Administrativo, composta de cargos de Analista Administrativo, de 

nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível superior relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; e  

IV - Técnico Administrativo, composta de cargos de Técnico Administrativo, de 

nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso 

de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão 

estabelecidas em regulamento.  

§ 2º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 

classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 

regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 4º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o 

caput deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei.  

 

Art. 1º-A  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que 

trata o inciso I do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  
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I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - 

GDAIT; e  

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-B  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que 

trata o inciso II do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - 

GDAIT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei 

nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-C  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que 

trata o inciso III do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - 

GDADNIT; e  

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-D  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que 

trata o inciso IV do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - 

GDADNIT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Analista em Infra-Estrutura de 

Transportes, 1.200 (mil e duzentos) de Técnico de Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, 

400 (quatrocentos) de Analista Administrativo e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, 

no Quadro de Pessoal do DNIT, para provimento gradual.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

Anexo com redação dada pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNIT 

 

a) Vencimento Básico dos Cargos da Carreira de Infraestrutura de Transportes 

                                

                                                                                              Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE 

PADRÃ

O 

EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 

2008 

1
o
 JUL 

2009 

1
o
 JAN 

2010 

  III 5.367,20 5.471,41 5.628,22 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=121777&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=121777&ext=pdf
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 ESPECIAL II 5.164,74 5.265,02 5.464,13 

  I 4.969,92 5.066,42 5.305,24 

Analista em  V 4.559,56 4.648,09 4.912,30 

Infraestrutura 

de 

 IV 4.387,57 4.472,76 4.769,56 

Transportes B III 4.222,07 4.304,04 4.630,77 

  II 4.062,81 4.141,69 4.495,66 

  I 3.909,56 3.985,46 4.364,98 

  V 3.586,75 3.656,39 4.041,30 

  IV 3.451,45 3.518,47 3.923,56 

 A III 3.321,26 3.385,75 3.809,27 

  II 3.195,98 3.258,04 3.698,22 

  I 3.075,42 3.135,14 3.590,21 
 

 

b) Vencimento Básico dos Cargos da Carreira de Suporte à Infraestrutura de 

Transportes 

                                                                                    Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JAN 2010 

  III 2.045,50 2.046,49 

 ESPECIAL II 2.005,39 2.006,30 

  I 1.966,07 1.966,48 

  V 1.908,81 1.909,12 

Técnico de 

Suporte 

 IV 1.871,38 1.872,26 

em 

Infraestrutura 

B III 1.834,69 1.835,50 

de Transportes  II 1.798,72 1.798,77 

  I 1.763,45 1.764,01 

  V 1.728,87 1.729,61 

  IV 1.678,51 1.678,59 

 A III 1.645,60 1.646,34 

  II 1.613,33 1.614,28 

  I 1.581,70 1.581,88 
 
 

c) Vencimento Básico dos Cargos da Carreira de Analista Administrativo 

                                                                                                 Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JAN 2010 

  III 3.534,75 5.457,22 
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 ESPECIA

L 

II 3.465,44 5.237,13 

  I 3.397,49 5.026,24 

Analista  V 3.298,54 4.611,30 

Administrativo  IV 3.233,86 4.425,56 

 B III 3.170,45 4.246,77 

  II 3.108,28 4.075,66 

  I 3.047,34 3.910,98 

  V 2.987,59 3.754,30 

  IV 2.900,57 3.443,56 

 A III 2.843,69 3.305,27 

  II 2.787,94 3.172,22 

  I 2.733,27 3.044,21 
 

d) Vencimento Básico dos Cargos da Carreira de Técnico Administrativo 

                                                                                       Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JAN 2010 

  III 2.045,50 2.706,49 

 ESPECIAL II 2.005,39 2.592,30 

  I 1.966,07 2.483,48 

  V 1.908,81 2.331,12 

Técnico  IV 1.871,38 2.233,26 

Administrativo B III 1.834,69 2.139,50 

  II 1.798,72 2.048,77 

  I 1.763,45 1.963,01 

  V 1.728,87 1.879,61 

  IV 1.678,51 1.765,59 

 A III 1.645,60 1.690,34 

  II 1.613,33 1.619,28 

  I 1.581,70 1.581,70 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO V 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO  

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNIT 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de nível superior de Arquiteto, Economista, 

Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo: 

 

                                                                                     Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=121777&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=121777&ext=pdf
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PARTIR DE 

   1
o
 JUL 

2008 

1
o
 JUL 

2009 

1
o
 JAN 

2010 

  III 5.367,20 5.471,41 5.628,22 

 ESPECIAL II 5.215,94 5.317,21 5.503,13 

  I 5.068,94 5.167,36 5.380,24 

Arquiteto  VI 4.897,53 4.992,62 5.223,30 

  V 4.759,50 4.851,91 5.106,56 

Economista  IV 4.625,36 4.715,17 4.992,77 

 C III 4.495,00 4.582,28 4.881,66 

Engenheiro  II 4.368,32 4.453,14 4.772,98 

  I 4.245,21 4.327,64 4.666,30 

Engenheiro  VI 4.101,65 4.181,29 4.530,56 

Agrônomo  V 3.986,05 4.063,45 4.429,27 

 B IV 3.873,71 3.948,93 4.331,22 

Engenheiro de  III 3.764,54 3.837,64 4.235,21 

Operações  II 3.658,45 3.729,48 4.141,70 

  I 3.555,34 3.624,37 4.049,29 

Estatístico  V 3.435,11 3.501,81 3.931,08 

  IV 3.338,30 3.403,12 3.843,86 

Geólogo A III 3.244,22 3.307,21 3.758,19 

  II 3.152,79 3.214,00 3.673,94 

  I 3.075,42 3.135,14 3.591,95 
 
 

b) Vencimento básico dos Cargos de nível intermediário de Agente de Serviços de 

Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista: 

                                                                                            Em R$ 

   VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JAN 2010 

  III 2.045,50 2.046,49 

 ESPECIAL II 2.005,39 2.006,30 

  I 1.966,07 1.967,48 

  VI 1.908,81 1.910,12 

  V 1.871,38 1.872,26 

 C IV 1.834,69 1.835,50 

  III 1.798,72 1.799,77 

Agente de 

Serviços de 

 II 1.763,45 1.764,01 

Engenharia  I 1.728,87 1.729,61 

  VI 1.678,51 1.679,59 

  V 1.645,60 1.646,34 

Técnico de 

Estradas 

B IV 1.613,33 1.614,28 
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  III 1.581,70 1.581,88 

Tecnologista  II 1.550,69 1.550,86 

  I 1.520,28 1.521,35 

  V 1.476,00 1.476,97 

  IV 1.447,06 1.447,63 

 A III 1.418,69 1.419,75 

  II 1.390,87 1.391,33 

  I 1.363,70 1.364,25 
 
 

c) Vencimento básico dos demais cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos do DNIT: 

                                                                                         Em R$ 

  VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

  A PARTIR DE 1
o
 

JUL 2008 

A PARTIR DE 1
o
 JAN 

2010 

 III 3.534,75 3.842,22 

ESPECIAL II 3.465,44 3.759,17 

 I 3.397,49 3.678,43 

 VI 3.298,54 3.503,63 

 V 3.233,86 3.428,47 

C IV 3.170,45 3.354,43 

 III 3.108,28 3.282,47 

 II 3.047,34 3.211,53 

 I 2.987,59 3.142,57 

 VI 2.900,57 2.992,94 

 V 2.843,69 2.927,72 

B IV 2.787,94 2.865,31 

 III 2.733,27 2.803,67 

 II 2.679,68 2.742,75 

 I 2.627,13 2.684,51 

 V 2.550,62 2.556,05 

 IV 2.500,60 2.500,85 

A III 2.451,57 2.451,57 

 II 2.403,50 2.403,50 

 I 2.356,37 2.356,37 
 

d) Vencimento básico dos demais cargos de nível intermediário do Plano Especial 

de Cargos do DNIT: 
                                                                                               Em R$ 

  VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

  A PARTIR DE 1
o
 

JUL 2008 

A PARTIR DE 1 
o
 

JAN 2010 

 III 2.045,50 2.429,23 
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ESPECIAL II 2.005,39 2.369,74 

 I 1.966,07 2.311,70 

 VI 1.908,81 2.202,40 

 V 1.871,38 2.147,95 

C IV 1.834,69 2.095,83 

 III 1.798,72 2.045,00 

 II 1.763,45 1.995,44 

 I 1.728,87 1.946,11 

 VI 1.678,51 1.853,22 

 V 1.645,60 1.807,95 

B IV 1.613,33 1.764,80 

 III 1.581,70 1.721,76 

 II 1.550,69 1.679,79 

 I 1.520,28 1.637,87 

 V 1.476,00 1.560,38 

 IV 1.447,06 1.522,05 

A III 1.418,69 1.484,68 

 II 1.390,87 1.449,25 

 I 1.363,70 1.413,73 
 

e) Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do 

DNIT: 
                                                                                                Em R$ 

  VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JAN 2010 

 III 1.170,00 1.170,02 

ESPECIAL II 1.147,06 1.147,74 

 I 1.124,57 1.124,59 
 

 

ANEXO VI 

(Revogado pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 

ANEXO VII  

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

 
 

TABELA DO VALOR DO PONTO DAS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO A QUE SE 

REFEREM O ART. 15, ART. 15-A E ART. 15-B 

 

a) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Infraestrutura de Transportes – 

GDAIT 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=580005&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=585891&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=585891&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-anexo-pl.pdf
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Tabela I: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Analista em Infraestrutura de Transportes da 

Carreira de Infraestrutura de Transportes 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 66,53 81,45 89,57 

ESPECIAL II 65,21 80,12 88,25 

  I 63,93 78,81 86,95 

  V 62,34 76,10 83,61 

  IV 61,16 74,88 82,37 

B III 60,02 73,68 81,15 

  II 58,92 72,51 79,95 

  I 57,85 71,36 78,77 

  V 56,57 68,96 75,74 

  IV 55,59 67,65 74,25 

A III 54,64 66,38 72,79 

  II 53,72 65,13 71,36 

  I 52,82 63,91 69,96 

 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Técnico de Suporte em Infraestrutura de 

Transportes da Carreira de Suporte à Infraestrutura de Transportes 

 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 40,98 46,70 49,76 

ESPECIAL II 39,81 45,65 48,78 

  I 38,69 44,63 47,82 

  V 36,43 42,63 45,98 

  IV 35,39 41,67 45,08 

B III 34,38 40,74 44,20 

  II 33,41 39,83 43,33 

  I 32,45 38,93 42,48 

  V 30,28 36,37 39,70 

  IV 28,84 35,10 38,54 

A III 27,32 33,82 37,42 

  II 25,89 32,59 36,33 

  I 24,55 31,41 35,27 

   

 

b) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes – GDIT 
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Tabela I: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do 

DNIT referidos no art. 3
o
-A da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005. 

Em R$ 

      VENCIMENTO DO PONTO DA GDAIT 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Arquiteto 

  

Economista 

  

Engenheiro 

  

Engenheiro Agrônomo 

  

Engenheiro de Operações 

  

Estatístico 

  

Geólogo 

  III 66,53 81,45 89,57 

  ESPECIAL II 64,82 79,97 88,25 

Economista   I 63,18 78,53 86,95 

    VI 59,23 75,45 84,42 

Engenheiro   V 57,79 74,11 83,17 

  C IV 56,40 72,81 81,94 

Engenheiro Agrônomo   III 55,06 71,54 80,73 

    II 53,77 70,29 79,54 

Engenheiro de Operações   I 50,32 68,21 78,36 

    VI 49,52 66,49 76,08 

Estatístico   V 48,44 65,37 74,96 

  B IV 47,39 64,27 73,85 

Geólogo   III 46,37 63,19 72,76 

    II 45,01 61,98 71,68 

    I 43,70 60,81 70,62 

    V 42,43 59,03 68,56 

    IV 41,19 57,91 67,55 

  A III 39,99 56,81 66,55 

    II 38,83 55,74 65,57 

    I 37,70 54,69 64,60 

 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos 

do DNIT referidos no art. 3
o
-A da Lei n

º 
11.171, de 2 de setembro de 2005. 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDIT 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

      1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

    III 36,88 45,17 49,76 

  ESPECIAL II 35,71 44,24 48,98 

    I 34,58 43,32 48,21 

    VI 32,32 41,58 46,81 

    V 31,29 40,71 46,07 

  C IV 30,28 39,86 45,34 

    III 29,30 39,04 44,63 

    II 28,35 38,22 43,93 

Agente de   I 26,18 36,92 43,24 

Serviços de   VI 24,73 35,55 41,98 

Engenharia   V 23,22 34,52 41,32 

Técnico de   IV 21,79 33,51 40,67 

Estradas B III 20,45 32,54 40,03 

Tecnologista   II 20,44 32,17 39,40 

    I 19,95 31,59 38,78 

    V 19,03 30,52 37,65 

    IV 18,58 29,97 37,06 

  A III 18,13 29,43 36,48 

    II 17,70 28,90 35,91 

    I 17,27 28,37 35,34 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNIT – 

GDADNIT 

 

Tabela I: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Analista Administrativo da Carreira de 

Analista Administrativo 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDADNIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 35,58 52,62 62,32 

ESPECIAL II 35,14 52,05 61,70 

  I 34,69 51,49 61,09 

  V 33,79 50,36 59,89 

  IV 33,35 49,81 59,30 

B III 32,92 49,26 58,71 

  II 32,49 48,72 58,13 

  I 32,06 48,17 57,55 

  V 31,55 47,27 56,42 

  IV 30,79 46,58 55,86 

A III 30,37 46,06 55,31 

  II 29,96 45,55 54,76 

  I 29,55 45,04 54,22 
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Tabela II: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Técnico-Administrativo da Carreira de 

Técnico Administrativo 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDADNIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 17,76 29,19 35,95 

ESPECIAL II 17,60 28,79 35,42 

  I 17,42 28,39 34,90 

  V 16,58 27,22 33,56 

  IV 16,40 26,83 33,06 

B III 16,21 26,45 32,57 

  II 16,02 26,07 32,09 

  I 15,81 25,69 31,62 

  V 14,57 24,43 30,40 

  IV 13,99 23,89 29,95 

A III 13,13 23,24 29,51 

  II 12,32 22,61 29,07 

  I 11,57 22,01 28,64 

 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade  s Administrativas do Plano Especial 

de Cargos do DNIT – GDAPEC 

 

Tabela I: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos do DNIT 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 53,88 69,62 78,47 

ESPECIAL II 52,48 68,35 77,31 

  I 51,12 67,11 76,17 

  VI 49,42 65,29 74,31 

  V 48,13 64,10 73,21 

C IV 46,88 62,94 72,13 

  III 45,66 61,79 71,06 

  II 44,48 60,67 70,01 

  I 43,32 59,57 68,98 

  VI 41,88 57,96 67,30 

  V 40,80 56,91 66,31 

B IV 39,73 55,88 65,33 

  III 38,70 54,86 64,36 

  II 37,70 53,87 63,41 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

  I 36,71 52,89 62,47 

  V 35,50 51,46 60,95 

  IV 34,58 50,54 60,05 

A III 33,68 49,62 59,16 

  II 32,80 48,73 58,29 

  I 31,95 47,85 57,43 

 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível intermediário do Plano Especial 

de Cargos do DNIT 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 26,01 34,16 38,72 

ESPECIAL II 25,35 33,55 38,15 

  I 24,71 32,95 37,59 

  VI 23,85 32,04 36,67 

  V 23,25 31,47 36,13 

C IV 22,66 30,91 35,60 

  III 22,08 30,35 35,07 

  II 21,52 29,81 34,55 

  I 20,98 29,27 34,04 

  VI 20,26 28,47 33,21 

  V 19,75 27,97 32,72 

B IV 19,24 27,46 32,24 

  III 18,75 26,97 31,76 

  II 18,27 26,49 31,29 

  I 17,82 26,02 30,83 

  V 17,20 25,30 30,08 

  IV 16,77 24,86 29,64 

A III 16,35 24,42 29,20 

  II 15,93 23,98 28,77 

  I 15,53 23,55 28,34 

 

Tabela III: Valor do ponto da GDAPEC para os Cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos 

do DNIT 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 8,80 11,05 12,27 

ESPECIAL II 8,43 10,68 11,90 

  I 8,34 10,59 11,81 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

 

ANEXO VIII 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 

TABELA DE VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ 

(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 2010) 

 
a) Cargos da Carreira de Infraestrutura de Transportes, Cargos da Carreira de 

Analista Administrativo, Cargos de nível superior de Arquiteto, Economista, Engenheiro, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo do Plano Especial de 

Cargos do DNIT: 

                                                                                        Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

 

Analista em Infraestrutura de Transportes 

Analista Administrativo 

Arquiteto, Economista, Engenheiro, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de 

Operações, Estatístico e Geólogo 

 

 

 

554,02 

 

 

 

1.108,04 

 

b) Cargos de nível intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e 

Tecnologista do Plano Especial de Cargos do DNIT: 

                                                                                                       Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

Agente de Serviços de Engenharia, Técnico 

de Estradas e Tecnologista 

 

 

204,55 410,00 
 

c) Demais cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNIT: 
 

CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

 

Cargos de nível superior do Plano Especial 

de Cargos do DNIT, referidos no art. 3
o
–B 

da Lei n
o
 11.171, de 2005. 

 

 

389,72 

 

 

779,44 
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